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face às despesas da contratação correrão por conta dos órgãos e entidade 
aderentes, cujo elemento de despesas e nota de empenho constarão nos 
respectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preço;

11. DAS PENALIDADES
11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste 
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei n. 8.666/93 e artigo 7º, da Lei n. 10520/2002, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;
11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento), sobre 
o valor da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre o valor do 
contrato se for entrega única;
b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa 
de 4% (quatro por cento), sobre o valor da nota de empenho se for entrega 
parcelada e sobre o valor do contrato se for entrega única, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso.
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas também, garantida a 
prévia defesa, as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, e corrigido mo-
netariamente, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados à Administração;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada.
11.4. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de dez dias úteis a 
contar da notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova 
penalização, serão descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA 
ou cobradas administrativa ou judicialmente;
11.5. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente:
I - a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha acarretar à Administração;
II - Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;
III - as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais, quando cabíveis.
11.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA - SEAF-MT, sem prejuízo 
da apuração do descumprimento dos contratos decorrentes, que deverá ser 
realizada pelos órgãos e entidades aderentes.

12. DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços 
para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar.

12.2. . É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços além do limite 
de vigência legalmente estabelecido.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata 
de Registro de Preços será anulada se ocorrer ilegalidade em seu pro-
cessamento ou nas fases que lhe deu origem, suspensa ou revogada por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

13.1.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de 
Preços e o Contrato decorrente.

13.2. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações 
das partes previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2020 
e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato, que 
está disponível no site da SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR, Portal de Aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

13.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 
Federal n. 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e do Decreto Estadual n.840/2017;

14. DO FORO 
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Cuiabá-MT, 11 de Novembro de 2020.

“ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADA NOS AUTOS DA DATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2020/SEAF-MT”
<END:1202220:93>

<BEGIN:1202222:93>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO REPETIÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2020/SEAF/MT

PROCESSO Nº 136541/2020

O Pregoeiro Oficial da SEAF-MT, nomeado através da Portaria  nº 007, 
DE 12 DE MARÇO DE 2020/SEAF-MT, publicada no D.O.E nº 27.710, 
em 13/03/2020, TORNA PÚBLICA a abertura do Pregão Eletrônico nº 
005/2020/SEAF/MT.

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material 
permanente: Tratores Agricolas de no mínimo 110cv, carreta Agricola de 
6 ton. Grade Aradora com 18 Discos de 28 polegadas, Tratores Agrícolas 
de 75cv, Grades aradoras de 14 discos e 26 polegadas, de acordo com as 
especificações do Edital e do Termo de Referencia. 

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO NO SIAG: entre os dias 12/11/2020  a  24/11/2020, 
período integral. No dia 25/11/2020, data de abertura da sessão, o horário 
máximo de aceitação será às  08h00min - horário local (Cuiabá/MT).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: Dia  25/11/2020 
às 08h30min. - horário local (Cuiabá/MT), através do endereço: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br

DISPONILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponível na internet no 
Portal de Aquisições Governamentais. Link de acesso: http://aquisicoes.
gestao.mt.gov.br

TODAS AS PUBLICAÇÕES REFERENTES A ESTE PREGÃO SERÃO 
DIVULGADAS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Link de acesso: https://www.iomat.mt.gov.br/

DÚVIDAS/ ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES: pregao@seaf.mt.gov.
br.
TELEFONE PARA CONTATO: (65) 3613- 6251.

Cuiabá, 11 de novembro de 2020.

(ORIGINAL ASSINADO)
MAX PAULO MENDES

Pregoeiro Oficial da SEAF/MT
<END:1202222:93>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1202073:93>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por 
meio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições e na conformidade dos 
autos, divulga o resultado do procedimento licitatório nº 182629/2020, 
denominado Pregão Eletrônico nº 14/2020/DETRAN-MT, nos termos do 
artigo 50º do Decreto Estadual nº 840/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação 
de Climatizadores por Aspersão, visando atender as necessidades dos 
setores de vistoria do Departamento Estadual de Trânsito.
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LOTE CÓDIGO 
SIAG DESCRIÇÃO RESUMIDA VALOR 

UNITÁRIO EMPRESA VALOR
TOTAL

01 1082985 CLIMATIZADOR POR ASPERSÃO - 
CLIMATIZADOR INDUSTRIAL  (...) R$2.211,11

MK CLIMATIZADORES 
EIRELI
CNPJ 09.226.540/0001-
62

R$221.111,00

02
ME/
EPP/
MEI

1082985 CLIMATIZADOR POR ASPERSÃO - 
CLIMATIZADOR INDUSTRIAL (...) R$2.211,11 R$39.799,98

03 1082986 INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR 
POR ASPERSÃO (...) R$1.084,00 R$127.912,00

TOTAL R$388.822,98

Cuiabá/MT, 11 de novembro de 2020.

MAIKO FRAIDA FERREIRA
Pregoeiro - DETRAN/MT

<END:1202073:94>

<BEGIN:1202075:94>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por 
meio de sua Autoridade Competente, no uso de suas atribuições e na 
conformidade dos autos, HOMOLOGA os lotes do Pregão Eletrônico 
nº 14/2020, nos termos do artigo 51 do Decreto Estadual nº 840/2017, 
conforme quadro descritivo abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação 
de Climatizadores por Aspersão, visando atender as necessidades dos 
setores de vistoria do Departamento Estadual de Trânsito.

LOTE EMPRESA 
VENCEDORA CNPJ PROPOSTA 

FINAL
01 MK 

CLIMATIZADORES 
EIRELI

09.226.540/0001-62
R$221.111,00

02 R$39.799,98
03 R$127.912,00
TOTAL R$388.822,98

Cuiabá/MT, 11 de novembro de 2020.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente
Detran/MT

<END:1202075:94>

<BEGIN:1202190:94>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Comissão, nomeada pela Portaria nº 537/2020/
GP/DETRAN/MT de 04 de novembro de 2020, com publicação no Diário 
Oficial em 05 de novembro de 2020, torna público para conhecimento dos 
interessados o Pregão Eletrônico nº 15/2020/DETRAN/MT.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
consumo para utilização nas ações rotineiras, programadas ou emergenciais 
de fiscalização de trânsito no Estado de Mato Grosso.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h00min do 
dia 12/11/2020 até às 08h00min do dia 25/11/2020 (horário local).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/11/2020 ÀS 08h30min (horário local).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal de 
Aquisições: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal de Transpa-
rência do Detran - https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/
pregao.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 
1000, Res. Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.
br.

Cuiabá-MT, 11 de novembro de 2020.

MAIKO FRAIDA FERREIRA
Pregoeiro

DETRAN/MT
<END:1202190:94>
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